
 
DECRETO Nº 061/2010 -  de 31 de março de 2010. 

 
Dispõe sobre desmembramento da chácara nº 189-M (cento e 
oitenta e nove M), quadro urbano desta cidade. 

 
  O Prefeito Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - Autoriza, para efeito de Escritura Pública, lançamento de tributos, o 
desmembramento da chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), matrícula nº R.8-
6.797, quadro urbano desta cidade, de propriedade da senhora OTTÍLIA JOSEPHINA 
FONTANA, conforme protocolo nesta Prefeitura sob nº 1.546/2009, de 26 de novembro 
de 2009. ART nº 20094246230. 
 
  Art. 2º - Desmembra parte da chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), 
da matrícula nº R.8-6.797, com área de 1.407,00 m² (um mil, quatrocentos e sete 
metros quadrados), a qual passará a constituir chácara nº 189-M-1 (cento e oitenta e 
nove M um), quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 
NORTE: Confrontando com a chácara nº 203. 
 
LESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M-2. 
 
SUL: Confrontando com PR 281. 
 
OESTE: Confrontando com a Rua Ernesto Fontana.  
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Partindo do ponto P19, situado no limite com chácara nº 203, seguindo com distância 
de 40,11 m e azimute plano de 98º45’14”, chega-se ao ponto P14, confrontando com 
chácara nº 189-M-2, seguindo com distância de 30,57 m e azimute plano de 
348º13’32”, chega-se ao ponto P26, confrontando com a PR 281, seguindo com 
distância de 20,71 m e azimute plano de 264º20’59”, chega-se ao ponto P27, seguindo 
com distância de 20,29 m e azimute plano de 263º00’24”, chega-se ao ponto P28, 
confrontando com a Rua Ernesto Fontana, seguindo com distância de 34,63 m e 
azimute plano de 352º46’18”, chega-se ao ponto P18, confrontando com a ESTRADA 
ANTIGA, seguindo com distância de 6,24 m e azimute plano de 352º46’56”, chega-se 
ao ponto P19, ponto inicial da descrição deste perímetro.  
 
  Art. 3º - Desmembra parte da chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), 
da matrícula nº R.8-6.797, com área de 464,50 m² (quatrocentos e sessenta e quatro  



 
vírgula cinquenta metros quadrados), a qual passará a constituir chácara nº 189-M-2 
(cento e oitenta e nove M dois), quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites 
e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Confrontando com a chácara nº 203. 
 
LESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M-3. 
        
SUL: Confrontando com PR 281. 
 
OESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M-1. 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Partindo do ponto P14, situado no limite com a CHÁCARA Nº 203, seguindo com 
distância de 18,09 m e azimute plano de 98º45’13”, chega-se ao ponto P20, 
confrontando com a CHÁCARA Nº 189-M3, seguindo com distância de 25,99 m e 
azimute plano de 170º51’16”, chega-se ao ponto P25, confrontando com a PR 281, 
seguindo com distância de 15,84 m e azimute plano de 264º31’04”, chega-se ao ponto 
P26, confrontando com a CHÁCARA Nº 189-M1, seguindo com distância de 30,57 e 
azimute plano de 348º13’32”, chega-se ao ponto P14, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. 
 
  Art. 4º - Desmembra parte da chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), 
da matrícula nº R.8-6.797, com área de 702,20 m² (setecentos e dois vírgula vinte 
metros quadrados), a qual passará a constituir chácara nº 189-M-3 (cento e oitenta e 
nove M três), quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Confrontando com a chácara nº 203. 
 
LESTE: Confrontando com a chácara nº 207. 
 
SUL: Confrontando com a PR 281. 
 
OESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M-2. 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Partindo do ponto P20, situado no limite com a CHÁCARA Nº 203, seguindo com 
distância de 26,46 m e azimute plano de 98º45’15”, chega-se ao ponto P21, seguindo 
com distância de 8,90 m e azimute plano de 139º41’47”, chega-se ao ponto P22, 
seguindo com distância de 15,79 m e azimute plano de 139º41’49”, chega-se ao ponto  



 
P23, confrontando com a PR 281, seguindo com distância de 9,76 m e azimute plano 
de 267º21’58”, chega-se ao ponto P24, seguindo com distância de 28,34 m e azimute 
plano de 263º13’40”, chega-se ao ponto P25, confrontando com a CHÁCARA Nº 189-
M2, seguindo com distância de 25,99 m e azimute plano de 170º51’16”, chega-se ao 
ponto P20, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 
  Art. 5º - Desmembra parte da chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), 
da matrícula nº R.8-6.979, com área de 288,90 m² (duzentos e oitenta e oito vírgula 
noventa metros quadrados), a qual passará a constituir a Rua Ernesto Fontana, um 
bem de uso comum, de propriedade do Patrimônio Público Municipal, quadro 
urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE:  Confrontando com uma estrada. 
 
LESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M-1. 
 
SUL: Confrontando com a PR 281. 
 
OESTE: Confrontando com a chácara nº 189-M. 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Partindo do ponto P05, situado no limite com a CHÁCARA Nº 203, SEPARADO POR 
UMA ESTRADA, seguindo com distância de 8,54 m e azimute plano de 103º11’17”, 
chega-se ao ponto P18, confrontando com a CHÁCARA Nº 189-M-1, seguindo com 
distância de 34,63 m e azimute plano de 172º46’18”, chega-se ao ponto P28, 
confrontando com a PR 281, seguindo com distância de 8,00 m e azimute plano de 
263º05’05”, chega-se ao ponto P29, confrontando com a CHÁCARA Nº 189-M, 
seguindo com distância de 37,57 m e azimute plano de 172º46’18”, chega-se ao ponto 
P05, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

       
  Art. 6º - Fica remanescente a chácara nº 189-M (cento e oitenta e nove M), 
com área de 9.074,40 m² (nove mil, setenta e quatro vírgula quarenta metros 
quadrados), quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 
NORTE: Confrontando com a chácara nº 203. 
  
LESTE: Confrontando com a Rua Ernesto Fontana. 
 
SUL: Confrontando com a PR 281. 
 
OESTE: Confrontando com a chácara nº 188, nº 187, nº 190 e nº 189-A. 



 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

 
Partindo do ponto P01, situado no limite com a CHÁCARA Nº 203 SEPARADO PELA 
ESTRADA ANTIGA, seguindo com distância de 5,40 m e azimute plano de 157º25’29”, 
chega-se ao ponto P02, seguindo com distância de 49,66 m e azimute plano de 
125º14’24”, chega-se ao ponto P03, seguindo com distância de 40,38 m e azimute 
plano de 102º15’16”, chega-se ao ponto P04, seguindo com distância de 29,06 m e 
azimute plano de 111º11’16”, chega-se ao ponto P05, confrontando com a RUA 
ERNESTO FONTANA, seguindo com distância de 37,57 m e azimute plano de 
172º46’18”, chega-se ao ponto P29, confrontando com a PR 281, seguindo com 
distância de 133,16 m e azimute plano de 262º56’32”, chega-se ao ponto P30, 
confrontando com a CHÁCARA Nº 188, Nº 187, Nº 190 e Nº 189-A SEPARADO PELO 
ARROIO MOINHO VELHO A JUSANTE, chega-se ao ponto P01, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. 
 
 Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 31 de março de 2010. 
    
 
 
                                                                      Vanderlei José Crestani 
                         Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
Em, 31 de março de 2010.                                                                
 
                                                                         Delair Vilmar Ambrosini 
                                                                       Chefe de Gabinete 
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